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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores.

 

CONSIDERANDO, que a presente visa atender o ensejo de toda população de nossa comunidade, onde a iniciativa popular é taxativa neste sentido, e em alguns outros municípios este exemplo já se encontra em aplicação, estabelecendo nova redação ao parágrafo primeiro do artigo 31 da Lei Orgânica do Município de Garça.
 

CONSIDERANDO, que a imposição ao atendimento dos requisitos da Emenda a LOM ora apresentada objetiva ir de encontro ao anseio da comunidade, pois se trata da moralização do Poder Legislativo, sendo que toda a classe trabalhadora dispõe de no máximo 30 dias de férias anuais. 

 

CONSIDERANDO, que o trabalhador comum possui apenas 30 dias de férias e 13º salário, não sendo justo que os legisladores gozem de 75 dias de férias durante o ano, não considerando que seja coerente que este diferencial que os demais membros da comunidade e servidores não possuem, levando em consideração o princípio da igualdade. 

 

CONSIDERANDO, que haverá uma econômica de tramitação de projetos, pois o Poder Executivo não necessitará convocar sessões extraordinárias, pois não haverá período de recesso no mês de Julho.

 

CONSIDERANDO, que com tal aplicação, buscamos mais credibilidade para a classe política, que está muito desgastada, principalmente em outros níveis, e aqui em nosso município, queremos responder para a sociedade com trabalho, seriedade e muita dedicação em prol das causas de interesse coletivo

  

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe, em seu artigo 57, que o Congresso Nacional entra em recesso no mês de julho, porém não faz nenhuma referência às Assembleias Legislativas, tampouco às Câmaras Municipais, e portanto, não há nenhum impedimento legal para que o tema seja abordado em nível municipal.
 

CONSIDERANDO, para que não restem dúvidas acerca da constitucionalidade da norma, desde logo esclareço que o intuito é tão somente a eliminação do recesso camarário no mês de julho, sem nenhum problema de ordem legal, é que apresento para apresentação desta Emenda à Lei Orgânica Municipal.

 

Por este motivo, peço aos demais pares apoio para a aprovação desta importante matéria.

 

Sala das Sessões, 02 de julho de 2013.

JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO
 




VEREADOR

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 04 /2013
Art. 1º - O parágrafo primeiro do artigo 31 da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar  com a seguinte redação:

“Artigo 31 - As sessões Legislativas, períodos anuais de reuniões da Câmara de Vereadores, são ordinárias e extraordinárias.

§ 1º - As sessões legislativas ordinárias, compreendendo o período legislativo de 1º de fevereiro a 15 de dezembro, instalam-se independentemente de convocação, exceto no primeiro ano de cada legislatura, onde reunir-se-á de 1º  de janeiro a 15 de dezembro.”
Art. 2º - Esta Emenda a LOM entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de julho de 2013.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR


